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As políticas universitárias do novo governo na Argentina: 
o desafio de fortalecer a democratização da Universidade

Anabella Celeste Lucardi

Presentação

Os contornos do sistema universitário de 
gestão estadual na Argentina permitem 
reconhecer a coexistência entre as insti-
tuições cuja criação foi quatrocentos anos 
atrás e as universidades que foram cria-
das mais recentemente. Esta afirmação 
dá conta da sua notável expansão desde 
os inícios da fundação da Universidade 
Nacional de Córdoba, em 1613, até a atu-
alidade. O processo expansivo foi lento 
até 1960, enquanto que, a partir da dé-
cada do setenta, foi muito vigoroso, pois, 
desde então, se produziram três etapas 
determinantes nos significativos aumen-
tos da quantidade de instituições educa-
tivas universitárias. Entre 1971 e 1973 foi 
a primeira onda expansiva com a criação 
de mais de uma dezena de novas univer-
sidades. Depois, ocorreu a segunda onda 
expansiva dos anos noventa: entre 1989 e 
1995 se criaram nove instituições educa-
tivas universitárias. Finalmente, a partir 
do 2003 e até o 2015, ocorreu um novo 
periodo expansivo do sistema universitá-
rio de gestão estadual, que se manifestou 
com a criação de vinte e três universida-
des nacionais e institutos universitários 
nacionais. A mudança de governo na Ar-
gentina, em 2015, colocou em suspenso 
as políticas de expansão do sistema uni-
versitário estadual, e produziu um retro-
cesso geral nas políticas orientadas ao 
desenvolvimento da Educação Superior, 
a Ciência e a Tecnologia. Concretamente, 
o orçamento universitário caiu mais do 

40% e seu incremento real não conseguiu 
igualar os níveis de inflação. Pela sua par-
te, a participação dos gastos da Educação 
Superior no Produto Interno Bruto (PIB) 
também sofreu uma forte retração. O in-
vestimento destinado às universidades 
representou o 0.7%, em média, do PIB 
entre 2016 e 2019, por baixo do ponto 
porcentual que tinha alcançado em 2015. 
Em contraste, o novo governo, que foi 
inaugurado na Argentina em dezembro 
de 2019, declara observar um sítio pri-
vilegiado para as universidades e o siste-
ma científico tecnológico, e um interesse 
pela reconstrução dos âmbitos ligados à 
produção de conhecimento. Entre as pri-
meiras ações do atual presidente, Alber-
to Fernández, esteve a hierarquização da 
carteira de Ciência e Tecnologia, que mais 
uma vez conseguiu o grau de Ministério e 
o impulso à pesquisa com a duplicação da 
renda do pessoal científico no Conselho 
Nacional de Pesquisas Científicas e Téc-
nicas (CONICET), organismo estadual que 
concentrou dita função e um aumento no 
financiamento das bolsas e subsídios para 
projetos de pesquisa científica e tecnoló-
gica.

Voltando à questão universitária, e 
ainda quando os escassos meses trans-
corridos desde o início do novo governo 
não permitem mais que aproximações à 
linha que vão adotar as políticas públicas 
para a Educação Superior, é do nosso inte-
resse considerar especialmente os anún-
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cios que fez o presidente perante o Parla-
mento. Isso na medida que suas diretrizes 
em matéria de políticas públicas para a 
universidade unem e parecem mostrar 
uma continuidade com a direcionalida-
de das políticas universitárias que se de-
senvolveram na Argentina entre 2003 e 
2015, durante três periodos de governo 
do mesmo signo político que o atual, e 
que tiveram como presidentes a Néstor C. 
Kirchner, e a Cristina Fernández de Kir-
chner, a atual vice-presidenta.

O primeiro dos anúncios se relacionou 
com a necessidade de iniciar o debate so-
bre uma nova Lei de Educação Superior 
que fortaleça o sistema universitário com 
gratuidade e acesso irrestrito como pon-
tos de partida. Enquanto o segundo, en-
fatizou a necessidade de democratizar o 
acesso ao conhecimento e fortalecer o 
vínculo entre a universidade, a comuni-
dade e o sector produtivo para garantir o 
desenvolvimento do território. O chama-
do conceito de democratização expressa 
uma ideia muito desenvolvida na pesqui-
sa sobre ensino superior e, por isso, nas 
próximas páginas, tentaremos refletir 
sobre o sentido que adotou a noção de 
democratização no contexto da última 
onda expansiva do sistema universitário 
de gestão estadual na Argentina, ocorri-
da entre 2003 e 2015, e que teve impacto 
principalmente no conurbano de Buenos 
Aires, a segunda região mais densamente 
povoada da Argentina depois da Cidade 
de Buenos Aires, onde são concentrados 
aproximadamente 10 milhões de habitan-
tes.

Nossa hipótese considera que a polí-
tica pública de expansão do sistema de 
Educação Superior universitário de ges-
tão estadual na Argentina, entre 2003 e 
2015, esteve caraterizada por um dis-
curso sobre a “democratização” da uni-
versidade fundamentalmente presente 
nas razões declaradas pelos atores que 
impulsaram o chamado esquema; e que 

foi plasmado, também, nos diversos do-
cumentos fundacionais de essas institui-
ções. O discurso motivou também a for-
mulação de outras políticas no contexto 
universitário, incluída a reforma parcial 
da Lei de Educação Superior, e, por dito 
motivo, cremos que caracterizou em ge-
ral às atividades públicas relacionadas 
com a educação universitária durante o 
periodo. Em relação a isso, e no cenário 
atual, o novo governo, que começou a dar 
seus primeiros passos no contexto de um 
planeta convulsionado pelo avanço de 
uma doença pandêmica, recupera la ideia 
de democratização, o que exige voltar a 
revisá-la e dimensioná-la.

Em esse artigo vamos refletir sobre 
a ideia de democratização universitária 
que exige conceber à universidade como 
um direito. O direito à Educação Superior 
possui na Argentina reconhecimento le-
gal desde 2015, a partir da destacada re-
forma da Lei de Educação Superior. A sua 
vez, vamos nos deter na política expansi-
va do sistema universitário de gestão es-
tadual que teve lugar entre 2003 e 2015, 
dado que garantir o exercício do direito à 
universidade requereu uma série de con-
dições entre as quais se conta a existência 
de um maior número e uma melhor dis-
tribuição geográfica das instituições uni-
versitárias encarregadas de possibilitá-lo.

As razões declaradas na política
pública de criação de
universidades. A análise dos
documentos fundacionais de um 
grupo de universidades novas no 
conurbano de Buenos Aires

Em 2001 se produziu na Argentina uma 
crise de Estado neoliberal que implicou 
a queda do modelo de acumulação liga-
do à valorização financeira, e que foi 
explicada com as teorias políticas as-
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sociadas ao neoliberalismo económico 
que impulsaram os governos da maioria 
dos países latino-americanos durante 
a década dos noventa. Produto de essa 
crise, caiu na Argentina uma etapa de 
incessantes lutas políticas e sociais pela 
fixação de um novo padrão de acumu-
lação. Em esse contexto, se observou a 
reconfiguração de uma nascente for-
ma de Estado, tributária das tradições 
nacionais e populares, que, através do 
desdobramento da administração esta-
dual ativa e orientada a uma perspecti-
va neo-desenvolvista, pode caracterizar 
um processo populista de democrati-
zação, com influências democráticas 
e republicanas, inserido na linha de 
experiências do mesmo tipo na região 
(Sidicaro, 2003; Basualdo, 2006 e 2011; 
Varesi, 2010 e 2011; CENDA, 2010; Can-
tamutto, 2013; Laguado e Cao, 2015).

Em esse sentido, a partir de 2003 e 
durante os três periodos de governo se-
guintes, se implementou uma bateria de 
atividades públicas sociais cujo objetivo 
foi melhorar os níveis de inclusão social. 
Entre elas se destaca a Alocação Universal 
por Filho, que, junto com as ações públicas 
de tipo educativas, como as que impulsa-
ram a Lei de Financiamento Educativo e a 
Lei de Educação Nacional, em um contex-
to económico que permitiu gradualmente 
a recuperação do emprego e a recompo-
sição de uma cena social marcada pelos 
grandes índices de pobreza, redundaram 
progressivamente uma ampliação de direi-
tos para os sectores sociais mais adiados. 
Em esse marco ocorreu a implementação 
de uma atividade orientada a ampliar as 
dimensões do sistema universitário, ca-
racterizada pela bibliografia especializa-
da da terceira onda expansiva do sistema 
universitário de gestão estadual no nosso 
país (Chiroleu, 2012; Chiroleu e Iazzetta, 
2012; Ezcurra, 2011; Pérez Rasetti, 2012; 
Rinesi, 2015; Suasnábar e Rovelli, 2012, 
Unzué, 2016).

Analisaremos a continuação a política 
de expansão do sistema universitário de 
gestão estadual na Argentina, particular-
mente a partir do estudo das razões que 
declaram a criação de universidades no 
conurbano de Buenos Aires, território 
onde se concentrou uma porção muito 
significativa das novas instituições uni-
versitárias.

Para isso vamos praticar uma exaus-
tiva revisão das leis de criação das insti-
tuições educativas, de seus projetos ins-
titucionais, e dos pareceres da Comissão 
Nacional de Avaliação e Acreditação Uni-
versitária (CONEAU) prévios ao início das 
novas instituições universitárias e dos es-
tatutos das próprias universidades, com o 
objetivo de dar conta das motivações que 
orientaram à formulação de essas ativida-
des. Pode se destacar que, na formulação 
da política pública que possibilitou a ex-
pansão geográfica do sistema universitá-
rio, participaram diversos atores e isso, 
naturalmente, implicou que as razões 
declaradas foram múltiplas. A criação 
de instituições educativas universitá-
rias constitui um complexo ato no qual 
intervêm, no primeiro lugar, sucessiva e 
complementarmente, dois poderes de go-
verno (Executivo e Legislativo). De modo 
que as razões que declara, no primeiro lu-
gar, a política pública, e que observamos 
nas leis de criação, expressam consensos 
aos que chegaram os impulsores de dis-
tintos projetos de lei em cada uma das Câ-
maras do Congresso da Nação, que, na sua 
parte, foram legisladores pertencentes ao 
partido do governo. A sua vez, as razões 
que surgiram dos instrumentos funda-
cionais das novas universidades (projetos 
institucionais, pareceres da CONEAU e esta-
tutos), dão conta da participação de novos 
e diferentes atores: a) os reitores norma-
lizadores que conduzem o processo de or-
ganização das instituições universitárias 
e que foram designados pelo Poder Exe-
cutivo e as autoridades universitárias que 
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os acompanham para a tarefa em cada 
uma das novas universidades, b) o Minis-
tério de Educação, que tem no seu cargo 
a faculdade de autorizar o funcionamento 
das universidades criadas em conformi-
dade à viabilidade dos projetos institucio-
nais que elas formulem, e à prerrogativa 
de aprovar seus estatutos provisórios e c) 
a CONEAU, organismo descentralizado que 
opera no marco da carteira educativa, lhe 
corresponde emitir o parecer prévio à 
autorização que outorga o Ministério de 
Educação.

No primeiro lugar, pode se destacar 
que a Universidade Nacional de Avellane-
da (UNDAV), a Universidade Nacional de 
Oeste (UNO), a Universidade Nacional de 
Moreno (UNM), a Universidade Nacional 
Arturo Jauretche (UNAJ) e a Universidade 
Nacional de José Clemente Paz (UNPAZ), 
foram criadas por leis do Congresso da 
Nação, sancionadas em 2009, e levam os 
números 26.543, 26.544, 26.575, 26.576 
e 26.577, respectivamente. Logo da sua 
criação legal, se nomearam em cada uma 
delas, a pedido do Ministério de Educa-
ção, reitores organizadores para promo-
ver e conduzir o processo de formulação 
do projeto institucional e o estatuto pro-
visório. Os projetos institucionais foram 
postos em consideração da CONEAU, que 
emitiu os dois pareceres favoráveis em 
resposta ao pedido de iniciar as mencio-
nadas instituições universitárias.

As leis de criação das diferentes uni-
versidades aqui consideradas usam estru-
turas similares e seu articulado é mesmo 
sintético. As leis de criação contêm alu-
sões semelhantes em relação aos objetivos 
da instituição onde se cria, e ressaltam 
que a oferta acadêmica não vai se super-
por à de outras instituições educativas da 
região onde se emprazam. Da mesma for-
ma, propõem a adequação dos programas 
e dos curriculum vitae dos estudos em um 
perfil específico vinculado às característi-
cas socioeconómicas e culturais do distri-

to em particular e da região no geral. No 
caso da UNDAV, a lei inclui uma numeração 
não taxativa das áreas em torno às quais 
vai se orientar a oferta acadêmica, como a 
das Artes, o Meio Ambiente, o Esporte, a 
Produção e o Trabalho. No caso do núme-
ro um, se destaca que vão se promover li-
cenciaturas orientadas no desenvolvimento 
económico e social, com acento em aquelas 
vinculadas com a produção de bens e ser-
viços, assim como em ciências ambientais. 
Pela sua parte, as leis de criação da UNAJ 
e a UNPAZ descartam a referência dos ob-
jetivos gerais da criação da universidade e 
não aludem às características da sua oferta 
acadêmica. Por último, a lei de criação da 
UNM propõe a necessidade de promover 
social, económica e culturalmente a área de 
estar e a área de influência da universidade.

Os projetos institucionais constituem 
documentos que abordam de maneira 
integral a justificação institucional e aca-
dêmica das novas instituições educativas 
para sua avaliação pela CONEAU e o Minis-
tério de Educação. Pela sua parte, os es-
tatutos –além de conter principalmente 
precisões de carácter organizativo– acla-
ram a visão, missão e valores nos que se 
funda a instituição e descreve seus fins e 
objetivos. Em esse sentido, nos interessa 
considerar os projetos institucionais e 
os estatutos das universidades na medi-
da em que mostram informação sobre os 
motivos que rodearam o início das insti-
tuições. Desde a perspectiva das políticas 
públicas que adotamos, se procura anali-
sar se o propósito de favorecer a democra-
tização da universidade, como conceito, 
está presente nos ideários institucionais 
que as universidades plasmaram nos seus 
respectivos projetos institucionais e nor-
mas estatutárias; e além, considerar qual 
é a valoração da CONEAU com ditas pro-
postas através da análise dos pareceres 
correspondentes.

O estatuto acadêmico da UNDAV reco-
nhece à educação como um direito huma-
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no universal, e como um bem público social, 
um dever político prioritário do Estado para 
construir uma sociedade justa, e um fortale-
cimento do desenvolvimento social e econó-
mico da Nação. Assume os princípios de 
equidade e igualdade de oportunidades 
da educação pública. Da mesma forma, 
do seu projeto institucional se extrai que 
seus objetivos são propender à formação 
conforme critérios de equidade, excelên-
cia, compromisso social e desenvolvi-
mento cidadão; assim como propiciar o 
desenvolvimento e melhorar a qualidade 
de vida da comunidade na que se insere.

O estatuto provisório da UNO, pela sua 
parte, concebe à Educação Superior como 
um direito humano e um bem público de 
decisiva transcendência social. Em esse 
contexto também destaca como missão 
se adequar às necessidades locais e re-
gionais. No caso, sem se pronunciar de 
forma favorável ao pedido de começar a 
UNO, o relatório da CONEAU realizou um 
conjunto de recomendações dirigidas ao 
reitor organizador, orientadas a resolver 
as debilidades institucionais que se pro-
põem no projeto.

O projeto institucional da UNM consi-
dera que o aumento na demanda de Edu-
cação Superior precisa ser atendido pelo 
Estado, e que essa intervenção persegue 
a democratização das oportunidades de 
acesso e permanência nos estudos de en-
sino superior. Concretamente, considera 
que no conurbano de Buenos Aires há di-
ficuldades de acesso à Educação Superior 
e que, por esta razão, a oferta de estudos 
universitários de gestão estadual precisa 
se concentrar nessa região com vistas a 
obter um impacto positivo sobre as desi-
gualdades no ingresso. Da mesma forma, 
se faz referência às características econó-
micas do segundo cordão do conurbano 
de Buenos Aires, onde se inserem parti-
cularmente as limitações do progresso 
nas forças produtivas, e se afirma que o 
fato de modificar a distribuição dos sabe-

res na sociedade, e elevar o nível educati-
vo do conjunto da população, possibilita 
um crescimento económico sustentado. 
Além disso, expressa que a criação de 
uma universidade de gestão estadual for-
ma parte de uma política de localização 
das despesas públicas que propendem a 
assentar as bases para um desenvolvimento 
social e produtivo regionalmente harmonio-
so. Por último, no estatuto académico re-
conhece que a Educação, em todos seus 
níveis, constitui um direito humano uni-
versal e promove a igualdade de oportu-
nidades. 

No seu turno, o projeto institucional 
da UNAJ localizou o acento na questão 
do território e na valorização da questão 
local e pratica, uma caracterização da re-
gião compreendida pelo segundo cordão 
do conurbano. Em esse contexto, afirma 
que, ao respeito da sua área de influência, 
a Universidade precisa atuar como motor 
dinamizador, agente de desenvolvimento 
de políticas, instrumento de criação do 
capital e centro de formação permanente. 
Destaca que a criação de universidades 
no conurbano de Buenos Aires contribui 
com o logro dos compromissos da Nação 
ao respeito do desenvolvimento humano em 
uma área de profunda vulnerabilidade so-
cial. Pela sua parte, o estatuto provisório 
dá conta da vocação por contribuir no de-
senvolvimento económico, social e cultu-
ral da região, de melhorar a qualidade de 
vida e de fortalecer os valores democrá-
ticos da sociedade através da produção 
e a distribuição do conhecimento e das 
inovações científico-tecnológicas. Enfati-
za que a tarefa hermenêutica e axiológica 
precisa estar orientada em atender os pe-
didos sociais. Finalmente, também asegu-
ra a igualdade de oportunidades.

Por último, o projeto institucional da 
UNPAZ identificou a criação de novas ins-
tituições universitárias como parte de um 
processo geral de mudanças no sistema 
de Educação Superior e, em esse contexto, 
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reconheceu a responsabilidade do Esta-
do na promoção da universalização do 
acesso à Educação Superior. Se destaca à 
própria instituição como favorecedora da 
democratização do sistema universitário 
através de três instâncias: a) pela incor-
poração dos sectores sociais tradicional-
mente mais desfavorecidos em termos 
socioeconómicos, b) pelo incremento das 
capacidades da economia no valor acres-
centado do intensivo uso do conhecimen-
to científico-tecnológico, e c) através da 
melhora das condições sociais e institu-
cionais no pleno exercício de uma cida-
dania fundada democraticamente. Seu 
estatuto reconhece à Educação Superior 
como um bem público e um direito social, 
cujo exercício resultou fundamental para 
o desenvolvimento económico, social e 
cultural da região.

O estudo descritivo dos documentos 
revisados nos permite apresentar as se-
guintes descobertas. No primeiro lugar, 
os instrumentos reconhecem o direito 
à Educação Superior como um direito 
humano universal e um bem público so-
cial. Por outra parte, reconhecem a res-
ponsabilidade do Estado como garante 
do exercício do direito à universidade, e 
consideram que o impulso de criação de 
universidades no conurbano de Buenos 
Aires constitui uma política orientada 
à democratização das oportunidades de 
acesso e permanência no ensino superior. 
No terceiro lugar, todos os documentos 
reconhecem entre os objetivos das insti-
tuições educativas o de propiciar o desen-
volvimento da região onde se inserem e 
contribuir à melhora da qualidade de vida 
das comunidades que as rodeiam, orien-
tando o desenvolvimento de estratégias 
vinculadas e o conhecimento científico 
e tecnológico à resolução das problemá-
ticas locais. Por último, reconhecem o 
princípio da igualdade de oportunidades. 
A modo de conclusão parcial, resulta cla-
ro que a aspiração à democratização da 

universidade se encontra presente nos 
ideários institucionais das novas univer-
sidades. A intenção democratizadora da 
política pública de criação de instituições 
educativas universitárias no conurbano 
de Buenos Aires, e a conceição que re-
conhece à Educação Superior como um 
direito universal, têm reflexo nas regras 
estatutárias.

Sobre a formulação de linhas de ação 
programáticas para a expansão do siste-
ma de Educação Superior, em 2009, a Se-
cretaria de Políticas Universitárias (SPU), 
dependente da carteira educativa, criou 
o Programa de Diagnóstico de Avaliação 
para a Expansão da Educação Superior 
(Res. SPU 299/2009), e, mais logo, sua 
continuação: o Programa de Expansão da 
Educação Superior (Res. SPU 1368/2012). 
O primeiro programa tinha, entre otros, o 
objetivo de atender o pedido de expandir a 
cobertura geográfica da Educação Superior, 
expandindo os níveis de democratização, 
e logrando a obtenção de mais e melhores 
graduados, enquanto que o segundo, im-
pulsava a criação de Centros Regionais de 
Educação Superior (CRES). Não obstante 
os programas tiveram magros resultados 
(Pérez Rasetti, 2012), pode se concluir 
que a formulação da política pública de 
criação de instituições educativas univer-
sitárias de gestão estadual, durante esse 
terceiro periodo expansivo, careceu da 
prévia análise e consulta aos organismos 
da administração pública nacional invo-
lucrados na planificação do sistema (Mi-
nistério de Educação e SPU); e de fatores 
exógenos que estiveram envolvidos na 
decisão. Porém, a planificação da política 
universitária, no geral, esteve orientada 
fortemente pela direcionalidade que se 
observava nas políticas públicas sociais, 
gerais, e setoriais do sistema educativo 
que se impulsaram desde o Poder Exe-
cutivo. Em esse contexto, a orientação 
da política governamental universitária, 
durante o periodo, foi promovida pela 
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cabeça do Executivo Nacional com uma 
forte referência ao sopro da democra-
tização universitária, que se evidencia 
quando se recorrem as muito diferentes 
peças discursivas produzidas sobre este 
tema, no particular pela ex-chefa de Es-
tado Cristina Fernández de Kirchner.1 No 
segundo lugar, interveio na sua formula-
ção o Poder Legislativo Nacional através 
do impulso parlamentário dos instru-
mentos correspondentes, principalmente 
da parte dos representantes do partido 
de governo e, concretamente, por meio 
da sanção das leis de criação de univer-
sidades (com consensos alcançados com 
outros sectores políticos ou sem eles) e o 
Poder Executivo Nacional, não só através 
da promulgação das leis correspondentes, 
senão por meio da ação dos distintos ór-
gãos da Administração Pública Nacional 
encarregados da execução e a implemen-
tação das políticas públicas universitá-
rias.

A Reforma da Lei de Educação 
Superior: o direito à universidade 
no centro da cena

Em esse ponto, corresponde analisar o 
conteúdo da reforma parcial da Lei da 
Educação Superior (LES) que teve lugar 
nos últimos dias do ciclo de governos 
kirchneristas em 2015. A reforma de la 
LES se produziu durante a presidência de 
Cristina Fernández de Kirchner, a atual 
vice-presidenta, e a pedido da deputa-
da Adriana Puigróss, quem no governo 
atual ocupa o cargo de vice-ministra de 
Educação da Nação. A reforma reconhe-
ceu que a Educação e o Conhecimento 
são um direito humano pessoal e social, 
consagrou a gratuidade, o ingresso irres-
trito, e atribuiu ao Estado a responsabili-
dade sobre a Educação Superior. É claro 
que a antiga LES, sancionada em 1995, re-
flexava o clima da época, caracterizado 

pelos compromissos com os organismos 
multilaterais de crédito e a mercadoriza-
ção da Educação. Porém, a reforma par-
cial introduziu valiosas modificações que 
contribuem a pensar à universidade como 
direito, o que resulta inerente à ideia de 
democratização. Quer dizer, um conceito 
é orçamento do outro. A democratização 
universitária supõe, de fato, a existência 
de um direito à Educação Superior

Concretamente, a Lei 27.204 de im-
plementação efetiva da responsabilidade 
do Estado no nível de Educação Superior, 
substituiu inteiramente alguns artigos da 
antiga LES e incorporou outros. No pri-
meiro lugar, reconheceu que a Educação e 
o Conhecimento são um bem público e um 
direito humano pessoal e social. No segun-
do lugar, exerceu uma numeração exaus-
tiva do conteúdo da responsabilidade 
principal e indelegável do Estado Nacio-
nal, as províncias e a Cidade Autônoma 
de Buenos Aires sobre a Educação Supe-
rior. Entre elas, garante a igualdade de 
oportunidades e condiciones no acesso, 
na permanência, na graduação e no egres-
so; ordena outorgar equitativamente, na 
Educação Superior de gestão estadual, 
bolsas, condições adequadas de infraes-
trutura e recursos tecnológicos apropria-
dos para todas aquelas pessoas que so-
fram carências económicas verificáveis, 
assim como também dispõe promover 
políticas de inclusão educativa. Como se 
falou, consagra a gratuidade dos estudos 
de graduação nas instituições educativas 
universitárias de gestão estadual e, na 
mesma linha do estabelecido pela Lei de 
Educação Nacional, proíbe às instituições 
de Educação Superior de gestão estadual 
subscrever acordos ou convênios com ou-
tros Estados, instituições ou organismos 
nacionais e internacionais, públicos ou 
privados, que impliquem ofertar à edu-
cação como um serviço lucrativo ou que 
impulsem formas de mercadorização. Por 
último, reconhece o ingresso irrestrito à 
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graduação, complementário dos proces-
sos de nivelação e orientação profissional 
e vocacional não excludentes que cada 
instituição dispôs. Como se observa, a re-
forma da LES designa no Estado a posição 
principal como planificador das políticas 
educativas, desde uma perspectiva que 
considera à Educação um bem público 
e um direito pessoal e social, posiciona-
mento que o presidente Fernández recu-
pera quando, na sua mensagem perante o 
Parlamento, mostra grande preocupação 
por garantir o efetivo cumprimento das 
leis programáticas vigentes, com referên-
cia à Lei de Financiamento Educativo, à 
Lei de Educação Nacional e à Lei de Edu-
cação Técnico Profissional.

É do nosso interesse, em esse ponto, 
reconstruir os antecedentes da declara-
ção legal do direito à Educação Superior 
na Argentina que emergiu da reforma 
parcial da LES em 2015, mas que cuja pré-
-história se reconhecem uma série de 
acontecimentos. Três de eles ocorreram 
ao longo da história argentina, e o quarto 
tem abrangência regional e forma parte 
de um clima de época em cujo contexto se 
comprova uma ampliação de direitos em 
toda América Latina. No primeiro lugar 
os fatos vinculados com a Reforma Uni-
versitária de 1918 e seus ecos posteriores 
na América Latina. No segundo lugar, a 
massificação do acesso à universidade a 
partir da eliminação das tarifas em 1949 
e à instauração da gratuidade universitá-
ria durante o governo peronista. No ter-
ceiro lugar, os três processos de expansão 
institucional do sistema universitário que 
resenhamos na apresentação do artigo, e 
que se desenvolveram, primeiro, no mar-
co do Plano Taquini, logo durante os anos 
noventa e, finalmente, entre 2003 e 2015. 
Em quarto lugar, no plano regional, a 
consagração da Educação Superior como 
um direito humano e universal, um bem 
público social e um dever do Estado na 
Declaração Final da Conferência Regional 

da Educação Superior de 2008, celebrada 
em Cartagena de Índias. Finalmente, co-
lhendo os antecedentes locais e regionais 
destacados, particularmente os mais re-
centes, se produziu a reforma parcial da 
LES em 2015 que, como foi mencionado, 
atribuiu ao Estado a responsabilidade 
principal e indelegável, no nível da Edu-
cação Superior, sobre a Educação e o Co-
nhecimento como um bem público e um 
direito humano pessoal e social.

Em esse contexto, o desafio do atual 
governo na Argentina parece ser propor 
instrumentos legislativos que cristalizem 
políticas públicas que garantam o efetivo 
exercício do direito à Educação Superior, 
com vistas a lograr que todas e todos te-
nham direito à universidade em condi-
ções de igualdade.

Uma revisão às pesquisas sobre o aces-
so à Educação Superior, e ao exercício do 
direito à universidade na Argentina, mos-
tra que mesmo se encontra fortemente 
condicionado pelo nível de ingresso. Em 
esse sentido, as pessoas provenientes dos 
quintis de renda mais baixa participam em 
menor medida na Educação Superior uni-
versitária, em comparativa às pessoas dos 
quintis de renda maior. Não obstante, im-
plementar políticas públicas com tendência 
a favorecer a ampliação do acesso ao nível 
universitário parece permitir gradualmen-
te uma maior representação dos sectores 
tradicionalmente excluídos do acesso à 
Educação Universitária, expandindo assim 
o exercício do direito à Educação Superior 
a um conjunto maior de pessoas. De ou-
tro modo, a ausência de políticas públicas 
que procurem favorecer a democratização 
universitária, e, portanto, não possibilitem 
o exercício do direito à universidade por 
parte dos sectores mais adiados, vai impac-
tar negativamente no efetivo exercício de 
esse direito, e vai evidenciar uma menor 
representação das pessoas cujas famílias 
possuem rendas menores na Educação Su-
perior universitária.
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O debate sobre uma nova Lei de Edu-

cação Superior, anunciado pelo chefe de 
Estado, vai precisar considerar especial-
mente essa circunstância. A preocupação 
pela democratização da universidade e do 
acesso ao conhecimento traduz uma pre-
ocupação pela desigualdade. Em contras-
te, o direito à universidade opera sobre 
o pressuposto da igualdade. E então, na 
medida em que a igualdade, no seu pla-
no real, não se concrete autonomamente, 
o papel do Estado e das políticas públicas 
parece ser essencial para tornar possíveis 
os cenários de igualdade que exige a so-
ciedade. Em esse contexto, o anúncio do 
novo governo sobre as intenções de deba-
ter uma lei de Educação Superior que ga-
ranta a gratuidade e o acesso irrestrito às 
universidades, com tendência a democra-
tizar o acesso ao conhecimento, se locali-
za na linha de assentar bases legislativas 
fortes que garantam o exercício do direito 
à Educação Superior pela parte de todos e 
todas as que queiram aceder, permanecer 
e se graduar na universidade.

Reflexões finais

Como conclusão, analisamos a implemen-
tação da política pública de expansão do 
sistema universitário de gestão estadual 
na Argentina entre 2003 e 2015, particu-
larmente no conurbano de Buenos Aires, 
onde se concentrou a criação de institui-
ções educativas, a fim de avaliar em qual 
medida a noção de democratização está 
presente nas razões declaradas pelos to-
madores de decisão das políticas.

Em relação aos documentos fundacio-
nais das novas universidades, se descreve 
e se evidencia que é claro que a criação 
das instituições universitárias esteve 
motivada pela preocupação de expandir 
significativamente o direito à Educação 
Superior, e que foi orientada pela direcio-
nalidade das políticas sociais e educativas 
da etapa que conformam os três periodos 

de governo kirchneristas, entre 2003 e 
2015. Em esse contexto, a conceição da 
Educação Superior, como bem público so-
cial e dever do Estado, e a consideração 
do direito à universidade como direito 
humano e universal, conformam o núcleo 
de sentido de todos os instrumentos que 
sustentam a formulação da política que 
analisamos. Além disso, a declaração so-
bre a necessária intervenção do Estado 
para expandir as oportunidades de acesso 
e permanência à Educação universitária, 
e que resulta favorecedora, em definiti-
va, à democratização da universidade, 
também forma parte das motivações que 
declaram os distintos atores que operam 
como tomadores de decisão da política 
pública.

Também estudamos o conteúdo da 
reforma parcial da Lei de Educação Supe-
rior de 2015, que reconhece à Educação 
como um bem público e um direito pes-
soal e social na medida que dita reforma 
se insere em um processo de democra-
tização universitária, que o governo que 
assumiu o cargo na Argentina, em 2019, 
parece estar interessado em recuperar.

De acordo com o desenvolvido ao 
longo do artigo, achamos que a partir de 
2003 se constatou a aparição de um novo 
paradigma de políticas para a educação 
universitária, do qual formou parte a ex-
pansão do sistema universitário de gestão 
estadual, com a criação de universidades 
em toda a extensão do território nacional 
e com maior impacto no conurbano de 
Buenos Aires, cujo desenvolvimento foi 
suspendido com a mudança de governo 
em 2015. Da mesma forma, a análise das 
linhas das políticas públicas para a Educa-
ção Superior anunciadas pelo presidente 
Fernández, que assumiu o cargo em 2019 
na Argentina, pode se aventurar em uma 
intenção de continuidade no processo de 
democratização da universidade impulsa-
da, entre 2003 e 2015. Além disso, os dois 
governos formam parte do mesmo signo 
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político, e aqueles que protagonizaram o 
impulso das duas políticas analisadas in-
tegram novamente os âmbitos da toma de 
decisões do governo no sector em cargos 
chave.

De qualquer maneira o escasso tem-
po transcorrido não permite ser categó-
rico com a caracterização da etapa que 
começa. Preferimos ensaiar algumas in-
terrogantes sobre o rumo das políticas 
universitárias que vai desenvolver o novo 
governo: se trata da retoma de um ciclo 
de políticas públicas? É possível detectar 
uma intenção na continuidade das políti-
cas de expansão da Educação Superior? O 
tom geral do discurso sobre as políticas 
universitárias vai pôr ênfase na democra-
tização e nos direitos?

Sem dúvida, a democratização da uni-
versidade vai exigir compromissos reno-
vados dos atores que intervêm na formu-
lação, na implementação de políticas para 
o nível universitário, e no logro de que o 
prazer e o exercício do direito à universi-
dade se sustenha ao longo de todo o cami-

nho educativo e seja apreciado no momen-
to da graduação dos e das estudantes. O 
desafio na Argentina parece ser localizar 
nem só no plano da necessidade, de garan-
tir a continuidade das políticas universitá-
rias estaduais em um sentido democrati-
zador, senão também no desenvolvimento 
de novas políticas focalizadas no caminho 
educacional dos jovens que vão às univer-
sidades. O contexto atual acelera a necessi-
dade de formular e implementar políticas 
públicas que permitam garantir o direito à 
universidade em condições de igualdade, 
já que os efeitos económicos da pandemia 
vão acentuar, sem dúvida, as desigualda-
des no acesso e a permanência no ensino 
superior. Por último, a grande incerteza 
que atravessa o sector universitário, que, 
no momento de escrever as páginas, se 
tem visto obrigado a migrar inteiramente 
a una modalidade de educação mediada 
por tecnologias, vai exigir criatividade e 
capacidade de gestão pela parte dos toma-
dores de decisão das políticas públicas e 
institucionais.

Nota
1. Ver os discursos de Cristina Fernández de Kirchner pela ocasião da inauguração da Universida-

de Nacional de Oeste do 16/09/2011, da inauguração da sede Piñeyro da Universidade Nacional 
de Avellaneda do 13/03/2013, e da inauguração da Universidade Nacional Arturo Jauretche do 
17/11/2010.
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